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IM-DG-47/V06 

PROPOSTA DE SERVIÇOS 

FREGUESIA DE ALVALADE 

PROPOSTA 21CA/2017 

A EMPRESA 
 

A CityHall tem o prazer de apresentar esta proposta de serviços para colaborar com a Freguesia de 
Alvalade para o ano 2018. 
 
A CityHall tem vindo a dar provas contínuas de empresa especializada em autarquias, 
desenvolvendo serviços com qualidade e personalizados, adaptados às necessidades e realidades 
de cada cliente. 

O nosso crescimento é fruto do trabalho desenvolvido pelos nossos Consultores junto de várias 
autarquias, na sua maioria, Freguesias, mas também da partilha de experiências e conhecimentos 
com os nossos Clientes.  

 

O OBJETIVO 

• Assegurar o cumprimento das normas contabilísticas; 

• Apoiar na realização dos procedimentos que desencadeiam a despesa nos termos da legislação 

atual;  

• Garantir a organização dos documentos contabilísticos e o controlo das contas da Freguesia; 

• Assessorar a implementação do SNC-AP – Sistema de Normatização Contabilística; 

• Apoiar em todas as questões e procedimentos relacionados com a gestão de Recursos Humanos. 

A NOSSA PROPOSTA 

 CONSULTORIA CONTABILÍSTICA 

• Transição do POCAL para o SNC-AP 

• Aplicação da NCP 26 do SNC-AP 

• Aplicação da NCP 27 do SNC-AP 

• Alterações Orçamentais Modificativas e Permutativas 

• Alteração orçamental por Crédito Especial 

• Análise das Demonstrações Orçamentais 

• Acompanhamento do Ciclo orçamental da Receita e da Despesa 

• Consolidação Orçamental 

• Análise e Conferência da classe 0 

• Análise das Demonstrações Financeiras 

• Relato Financeiro 
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ORÇAMENTO 

 

Pelos nossos serviços, a Freguesia, ficará sujeita ao pagamento mensal de 1.200,00 € (mil e 

duzentos euros), Inclui 60 deslocações durante o ano. 

Caso exista necessidade de uma deslocação extra, a mesma só será realizada após concordância 

da Freguesia, e o valor a cobrar será de 225,00 € (euros). 

Na obrigatoriedade da entrada em vigor de um Contabilista Certificado, nas autarquias locais para o 

ano de 2018, a certificação das contas será realizada pela nossa empresa. Pela realização de todos 

os procedimentos inerentes a esta certificação, o valor a cobrar será o mesmo referido para uma 

deslocação extra. 

 

 GABINETE DE APOIO AO DESENVOLVIMENTO DOS RECURSOS HUMANOS 

 Esclarecimentos em matérias de gestão de Recursos Humanos nas Administração Pública; 

 Emissão de pareceres técnicos; 

 Reporte de informação referente aos recursos humanos das entidades públicas, no SIIAL – Portal 

Autárquico. 

 
Valor Mensal: 395,00 € (trezentos e noventa e cinco euros). 

Aos valores atrás referidos acresce IVA à taxa em vigor.  

 

PRAZO DE EXECUÇÃO 

O prazo de contrato será de 12 (doze) meses (janeiro a dezembro de 2018). 

O contrato pode ser feito cessar por ambas as partes, a qualquer momento, desde que respeitado o 

aviso de prévio de 60 dias. 

 

CONDIÇÕES DE PAGAMENTO 

As faturas deverão ser liquidadas no prazo de 30 dias, após a data da emissão da fatura. 

 

CONCLUSÃO 
Aguardamos a possibilidade de poder trabalhar com a Freguesia de Alvalade e apoiar os vossos 

serviços. 

Para colocarem questões sobre esta proposta, contactem Luís Cadete por correio eletrónico, através 

do endereço freguesias.cityhall@gmail com ou pelo telemóvel 918 481 085.  

Entroncamento, 28 de novembro de 2017 

P’la Direção 

Luís Miguel Sousa Cadete 
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